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PROGRAMA
CIDADES
SUSTENTÁVEIS

PORTARIA N° 11.222, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021.

"Altera Portaria 10.982/2021 que determina a
instauração de Processo Administrativo de
Sindicância, e dá outras providências."

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1° Fica alterado o artigo 1° da Portaria 10.982 de 09 de agosto de 2021, com a
seguinte redação:

"Art. 1° - A instauração de Processo Administrativo de
Sindicância, com fundamento no Artigo 153 e seguintes da Lei
Complementar Municipal n° 2.040, de 17.12.2002, e suas
alterações, determinando a integral INVESTIGAÇÃO de todos os
indícios de irregularidades do fato mencionado, nomeando os
servidores municipais: Ronaldo Nunes, Meire Cristina de Sousa
e Cleber Sander Ferreira. para, sob a presidência do primeiro,
constituir comissão de SINDICÂNCIA, frente aos fatos
comunicados pela representação acima descrita."

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Município de Guaíra, 30 de novembro de 2021.

Antonio Mano' e a aiunior
Prefeito

Publicada e Registrada no Departamento de Atos Normativos da Prefeitura do
Município de Guaíra, na data supra.

Cleber San der Ferreira
Chefe do Departamento de Atos Normativos
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